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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

73/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS – MG E A 

EMPRESA GILDINEI SARAIVA DA SILVA LTDA. 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARINOS-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.125.120/0001-80, com endereço a Rua 
Francisco Pereira, n° 2.231, Bairro Centro, Arinos/MG, neste ato representado por seu 
Prefeito o Senhor, Marcílio Alisson Fonseca de Almeida, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob o nº 012.470.116-74, RG nº MG-13.292.188 SSP/MG, residente e domiciliado 
nesta cidade de Arinos-MG e a empresa GILDINEI SARAIVA DA SILVA LTDA, 
estabelecida na Avenida Montes Claros, n° 1829, Bairro Joao Aguiar, CEP 39300-000, na 
cidade de São Francisco/MG, inscrita no CNPJ sob nº 10.887.615/0001-35, daqui por 
diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Gildinei Saraiva da Silva, 
portador da Carteira de Identidade nº MG 14.979.834 SSP/MG e CPF nº 078.323.576-30, 
firmam o presente contrato como especificado no seu objeto, em conformidade com o 
Processo Licitatório nº 90/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 23/2023 da Prefeitura 
Municipal de São Francisco/MG, Adesão 03/2024 e demais legislações pertinentes, 
mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO E DO OBJETO 

1.1- O presente contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 10.520, de 17/7/2002 com 

subsídio da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, o Decreto nº 7.892 de 

23/01/2013, Adesão 03/2024, ao Processo Licitatório nº 90/2023, Pregão Presencial 

Nº 23/2023, da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, devidamente homologado pela 

autoridade administrativa, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 

termo, independente de transcrição, tendo por objeto Registro de Preços para contratação 

de empresa para futura e eventual prestação de serviços perfuração de poços artesianos, 

destinado a atender a Secretária Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, para 

promover o abastecimento de água em comunidades do município de Arinos/MG, 

conforme descrição abaixo:  

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Serv 1 Anotação de Responsabilidade 

Técnica  

R$ 391,60 R$391,60 

04 Metro  800 Perfuração em Rocha Cristalina 

com diâmetro de 6 polegadas  

R$ 132,00 R$ 105.600,00 

11 Metro 600 Tubo de Revestimento em aço 

carbono de 6 polegadas até a rocha  

R$ 200,00 R$ 120.000,00 

Valor Global  R$ 225.991,60 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1- Importa o presente contrato o valor global de R$ 225.991,60 (duzentos e vinte e cinco 

mil, novecentos e noventa e um reais e sessenta centavos), decorrente da proposta 

apresentada. Os preços são fixos e irreajustáveis, exceção feita à hipótese de fatos 

imprevisíveis, retardadores ou impeditivos na execução do ajustado, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicialmente contratado. 

2.2- Durante a vigência, os preços compactuados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses de impossibilidade da manutenção dos preços registrados, observadas as 

seguintes condições: 

1) quando o preço registrado se torna inferior aos praticados no mercado e a 

contratada não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, esta poderá, 

mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 

cancelamento do fornecimento; 

2) Os preços poderão ser revistos, nas hipóteses de oscilações de preços, para mais 

ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na 

alínea “d”, do inciso II, e parágrafo 5º, do art. 65, da Lei 8.666/93 e alterações, mediante 

os procedimentos legais; 

3) A comprovação para efeitos de revisão de preços deverá ser feita por meio de 

documentação comprobatória da elevação de preços inicialmente pactuados, mediante 

juntada de planilha de custos, listas de preços, notas fiscais de aquisição, de 

transportes, encargos etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido; 

4) A Comissão de Gerenciamento de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, 

solicitar redução de valores mediante pesquisa de mercador; 

5) Comprovada a redução/aumento dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do contrato, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração 

o Proponente registrado será convocado pela Contratante para a devida alteração do 

valor contratado;  

6) Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ocorrer em até 15 

(quinze) dias, após o pedido de revisão do preço, o serviço contratado, se solicitado 

pela Secretaria Municipal de Agricultura, Ação Comunitária, Meio Ambiente e 

Infraestrutura Hídrica, deverá ser realizado pela contratada pelo valor contido no 

contrato, vedada a interrupção do serviço em razão do protocolo de pedido de 

reequilíbrio pela contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da 

seguinte forma:  

a) Pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, por processo legal, nas condições exigidas, 

até 30 (trinta) dias após a entrega efetivada do objeto licitado e apresentação da respectiva 

Nota Fiscal. No caso de pessoa Jurídica deverá ainda estar acompanhada da respectiva 

Ordem de Fornecimento e CNDs FEDERAL/INSS, FGTS e TRABALHISTA; 
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b) Para emissão da fatura, será tomada como base, a ordem de fornecimento, expedida 

pela Divisão de Compras da Prefeitura. 

c)  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

d) A fatura relativa ao objeto licitado deverá ser apresentada à Prefeitura para fins de 

conferência e atestação. 

e)  Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos não superior a 15(quinze) dias, o valor 

da fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O presente contrato tem sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2024.  

4.2 - Quando a Contratada tiver fornecido a totalidade do objeto contratado, este termo 

de contrato se expira automaticamente, independentemente da adoção de qualquer outro 

procedimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

5.1- O objeto deste Termo de Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos 

do Tesouro Municipal, com a classificação funcional de cada Secretaria Municipal 

requisitante sob os números: 02.09.03.20.605.0054.2150.3.3.90.39.00.00645. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1- DA CONTRATADA  

6.1.1- Assegurar a proteção e conservação dos serviços realizados;  

6.1.2- Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão da Prefeitura Municipal de São 

Francisco a inspeção dos serviços, devendo prestar todas as informações e 

esclarecimentos solicitados;  

6.1.3- Informar à fiscalização ou supervisão da Prefeitura Municipal de São Francisco, a 

ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos 

serviços, no todo ou em parte; 

6.1.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São 

Francisco ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de São Francisco;  

6.1.5- Responsabilizar-se pela execução dos serviços, de acordo com a legislação em 

vigor;  

6.1.6- Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como 

manter em dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;  
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6.1.7- Acatar a solicitação da fiscalização, por escrito, quando esta exigir da 

CONTRATADA a substituição de qualquer empregado, cuja conduta for considerada 

inconveniente; 

6.1.8- Responsabilizar-se por eventuais acidentes causados a terceiros, bem como 

assumir integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal 

de São Francisco, decorrentes da execução dos serviços objeto da licitação; 

6.1.9- Responsabilizar-se pela qualidade serviços executados/fornecidos e promover a 

adequação, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto;  

6.1.10- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato;  

6.1.11- Manter durante a execução do CONTRATO, todas as obrigações de habilitação 

exigidas na licitação.  

6.2- DA CONTRATANTE 

6.2.1- Prestar informações necessárias, com clareza, à CONTRATADA para a execução 

dos serviços licitados;  

6.2.2- Acompanhar fiscalizar e conferir a qualidade e execução dos serviços constantes 

no contrato;  

6.2.3- Notificar a CONTRATADA para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou 

métodos de execução dos serviços, que, por ventura venham a ser considerados 

impróprios e/ou prejudiciais aos beneficiários;  

6.2.4- Emitir a “Ordem de Serviço” por meio das Secretarias Municipais, além de emitir 

autorização para início de serviço em qualquer horário por meio de funcionário plantonista 

sendo que não pode haver atraso no início do serviço;  

6.2.5- Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas, podendo 

oferecer as garantias necessárias para assegurar o respectivo pagamento;  

6.2.6- Exigir a troca de funcionários ou equipamento que não seja adequado às exigências 

do serviço;  

6.2.7- Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sanções previstas no 

CONTRATO, de acordo com as leis que regem a matéria;  

6.2.8- Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 

CONTRATO.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1- Os serviços deverão ser executados conforme solicitação da Secretaria Municipal 

requisitante, mediante ordem de serviços;  

7.2- A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não aceitar os serviços que estiverem 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo 

aplicar as penalidades permitidas na Lei nº. 8.666/93; 
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7.3- A execução dos serviços deverá ocorrer em quantas parcelas forem necessárias para 

atender as requisições, conforme programação de cada secretaria municipal requisitante, 

sendo que o prazo máximo de execução será de até 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da ordem de serviços, expedida pela Divisão de Compras da Prefeitura 

Municipal, e a licitante que vier a ser decretada vencedora ficará sujeita à multa diária 

correspondente a 2% (dois por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do 

fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 

correspondente deverá ser descontado na fatura apresentada. 

7.4 - Constatadas irregularidades na entrega do objeto licitado, a secretaria requisitante 

poderá: 

7.4.1 - Se disser respeito à qualidade na execução, a Administração Municipal poderá 

rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

7.4.2 - Na hipótese de substituição, a empresa prestadora do serviço, deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

7.4.3 - Se disser respeito à diferença de quantitativo ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

7.4.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1- O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das 

seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando deixar de cumprir, 

no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas. 

c) Multa de até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, devidamente atualizado, 

na hipótese de, já tendo a CONTRATADA sofrida punição na forma prevista na alínea 

anterior, vir a cometer igual infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e 

aplicação das demais sanções cabíveis; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

município de São Francisco por até 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de São 

Francisco/MG quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, 

praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé. 

Parágrafo Primeiro: As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas 

de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA junto ao município de São 

Francisco.  
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Parágrafo Segundo: As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar 

comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força 

maior ou caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

Parágrafo Terceiro: A sanção será obrigatoriamente registrada no sistema de 

cadastramento de fornecedores e no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será 

descredenciada por até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 

e das demais comunicações legais.  

Parágrafo Quarto: Não será aplicada multa se, comprovadamente, o descumprimento 

das cláusulas e condições deste Registro de Preços advir de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

Parágrafo Quinto: Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até 

o julgamento do pleito. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial 

ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 

ou prazos, por parte da CONTRATADA; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 

Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1- Por se tratar de processo específico, a gestão contratual ficará a cargo da Secretaria 

Municipal Requisitante com o objetivo de se garantir o comprimento dos contratos, de 

acordo com o que dispõe o Art. 5º, § 2º do Decreto Municipal 021/2022 de 07 de março de 

2022. Caberá ao respectivo Setor Requisitante solicitar, receber, conferir e fiscalizar o 

objeto desta licitação juntamente com o acompanhamento do Departamento de 

Almoxarifado Central, conforme a solicitação, observado o artigo 67, da Lei Federal nº 

8.666/93. Caso ocorra qualquer anormalidade ou eventualidade na execução o setor 

requisitante deverá, após devida notificação ao fornecedor, reportar os fatos à 

Controladoria Interna, para que sejam tomadas as devidas providências, conforme Art. 22 

do Capítulo IV do Decreto Municipal Nº 20 de 06 de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1- O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 

Município, que é o Diário Oficial dos Municípios Mineiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1- Fica eleito o foro da comarca de São Francisco/MG para solucionar quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Arinos/MG, 13 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Arinos 

Marcílio Alisson Fonseca de Almeida-Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

Gildinei Saraiva da Silva LTDA 

CNPJ 10.887.615/0001-35 

Gildinei Saraiva da Silva  

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 
____________________________/______________________ 
Nome:                  Nome: 
RG:                  RG: 
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